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RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : NILSON IGNOTTI
AGRAVANTE : NEUCI IGNOTTI PELLEGRINO
AGRAVANTE : JANUARIO PELLEGRINO NETO
AGRAVANTE : NILCEA APARECIDA IGNOTTI SACCARDI
AGRAVANTE : LUIS HENRIQUE SACCARDI
AGRAVANTE : NILCINEIA IGNOTTI BARRIONUEVO
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PATRIANI BARRIONUEVO
AGRAVANTE : IGNOTTI - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADOS : CLITO FORNACIARI JÚNIOR E OUTRO(S) - SP040564

LUÍS ANTÔNIO ROSSI E OUTRO(S) - SP155723
FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI - SP194740

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO. 
CÔMPUTO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NO 
CÁLCULO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. 
COMPENSAÇÃO DE ÁREA. APLICAÇÃO DO NOVO 
CÓDIGO FLORESTAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
VEDAÇÃO AO RETROCESSO AMBIENTAL. TEMPUS REGIS 
ACTUM.
1. O provimento jurisdicional, tal como posto na decisão agravada, 
não reclama o reexame de fatos ou provas, tampouco esbarra no 
óbice constante da Súmula 7/STJ. Em verdade, o juízo que se impôs 
se restringiu a determinar o correto enquadramento jurídico dos 
fatos já delineados pelas instâncias ordinárias.
2. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que, em se tratando de matéria ambiental, deve-se 
analisar a questão sob o ângulo mais restritivo, em respeito ao 
meio ambiente, por ser de interesse público e de toda a 
coletividade, e observando, in casu, o princípio tempus regit 
actum." (AgInt no AREsp n. 1.145.207/SP, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 13/8/2021.).
3. Assim, resta impossibilitada a aplicação retroativa do art. 15 da 
Lei n. 12.651/2012, uma vez que o padrão de proteção ambiental 
estabelecido pela nova lei é inferior àquele já existente, de modo 
que, em estrita observância aos princípios de proibição do 
retrocesso na preservação ambiental  e do tempus regis actum, a 

Documento eletrônico VDA32914651 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SÉRGIO LUIZ KUKINA   Assinado em: 21/06/2022 21:01:56
Código de Controle do Documento: 993fb5c7-5325-4f8f-9d22-9712bb746b8b



instituição da área de reserva legal, no caso dos autos, deve se 
amparar na legislação vigente ao tempo da infração ambiental.
4. O fato de o Supremo Tribunal Federal haver declarado a 
constitucionalidade da Lei n. 12.651/2012 não impede que o 
Superior Tribunal de Justiça proceda à análise da aplicação 
temporal da norma, porquanto se trata de matéria dirimida à luz de 
legislação infraconstitucional, estando, portanto, inserida no âmbito 
de atuação desta Corte de Justiça (REsp n. 1.646.193/SP, relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator para o acórdão 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 4/6/2020.).
5. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 14/06/2022 a 20/06/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

    Brasília, 20 de junho de 2022.

Sérgio Kukina 
Relator

Documento eletrônico VDA32914651 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SÉRGIO LUIZ KUKINA   Assinado em: 21/06/2022 21:01:56
Código de Controle do Documento: 993fb5c7-5325-4f8f-9d22-9712bb746b8b



AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1773928 - SP (2018/0270154-0)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : NILSON IGNOTTI
AGRAVANTE : NEUCI IGNOTTI PELLEGRINO
AGRAVANTE : JANUARIO PELLEGRINO NETO
AGRAVANTE : NILCEA APARECIDA IGNOTTI SACCARDI
AGRAVANTE : LUIS HENRIQUE SACCARDI
AGRAVANTE : NILCINEIA IGNOTTI BARRIONUEVO
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PATRIANI BARRIONUEVO
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AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMENTA

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO. 
CÔMPUTO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NO 
CÁLCULO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. 
COMPENSAÇÃO DE ÁREA. APLICAÇÃO DO NOVO 
CÓDIGO FLORESTAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
VEDAÇÃO AO RETROCESSO AMBIENTAL. TEMPUS REGIS 
ACTUM.
1. O provimento jurisdicional, tal como posto na decisão agravada, 
não reclama o reexame de fatos ou provas, tampouco esbarra no 
óbice constante da Súmula 7/STJ. Em verdade, o juízo que se impôs 
se restringiu a determinar o correto enquadramento jurídico dos 
fatos já delineados pelas instâncias ordinárias.
2. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que, em se tratando de matéria ambiental, deve-se 
analisar a questão sob o ângulo mais restritivo, em respeito ao 
meio ambiente, por ser de interesse público e de toda a 
coletividade, e observando, in casu, o princípio tempus regit 
actum." (AgInt no AREsp n. 1.145.207/SP, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 13/8/2021.).
3. Assim, resta impossibilitada a aplicação retroativa do art. 15 da 
Lei n. 12.651/2012, uma vez que o padrão de proteção ambiental 
estabelecido pela nova lei é inferior àquele já existente, de modo 
que, em estrita observância aos princípios de proibição do 
retrocesso na preservação ambiental  e do tempus regis actum, a 
instituição da área de reserva legal, no caso dos autos, deve se 
amparar na legislação vigente ao tempo da infração ambiental.
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4. O fato de o Supremo Tribunal Federal haver declarado a 
constitucionalidade da Lei n. 12.651/2012 não impede que o 
Superior Tribunal de Justiça proceda à análise da aplicação 
temporal da norma, porquanto se trata de matéria dirimida à luz de 
legislação infraconstitucional, estando, portanto, inserida no âmbito 
de atuação desta Corte de Justiça (REsp n. 1.646.193/SP, relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator para o acórdão 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 4/6/2020.).
5. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Trata-se de 

agravo interno manejado por Nilson Ignotti e outros desafiando decisão pela qual dei 

provimento ao recurso especial do Ministério Público do Estado de São Paulo, em ordem 

a  determinar a instituição da área de reserva legal à luz da legislação vigente ao tempo da 

infração ambiental.

Em suas razões, a parte agravante alega que: (I) o óbice ditado pela Súmula 

7 é impeditivo ao conhecimento do recurso; (II) o recorrente limitou-se a trazer à baila 

ementas de julgados, as quais não são suficientes para a prova da divergência; (III) a 

decisão do Tribunal de origem garante a proteção ambiental, não havendo que se falar em 

retrocesso na defesa do meio ambiente e (IV) "Não há razão de se restringir a 

possibilidade da solução do passado com a legislação do passado, na medida em que a 

nova lei contém regra que cuida exatamente disso, de  modo que sua não aplicação 

representa um grave caso de negar vigência à legislação efetivamente aplicável à 

hipótese" (fls. 1.119/1.120).

Impugnação às fls. 1.127/1.137.

É o relatório.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Em que 

pese aos argumentos deduzidos no presente recurso, a decisão agravada não merece 

reparos.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o provimento jurisdicional, tal como 

posto na decisão agravada, não reclama o reexame de fatos ou provas, tampouco esbarra 

no óbice constante da Súmula 7/STJ. Em verdade, o juízo que se impôs se restringiu a 

determinar o correto enquadramento jurídico dos fatos já delineados pelas instâncias 

ordinárias.
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 Ademais, no que diz respeito ao argumento de que não houve 

demonstração da divergência jurisprudencial, tampouco merece prosperar a insurgência. 

Isso porque o provimento do apelo se deu por meio de exame do recurso especial 

manejado pela alínea a do permissivo constitucional, no que toca à alegada violação 

ao art. 6º, caput e §1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e ao art. 2º, 

caput, I, III e IV, da Lei nº 6.938/1981. Assim, despicienda a análise dos requisitos 

relativos à comprovação do dissídio.

Quanto ao mérito, convém repisar que "A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, em se tratando de matéria ambiental, deve-

se analisar a questão sob o ângulo mais restritivo, em respeito ao meio ambiente, por ser 

de interesse público e de toda a coletividade, e observando, in casu, o princípio tempus 

regit actum" (AgInt no AREsp n. 1.145.207/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, DJe de 13/8/2021.). A propósito:
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. RESERVA 
FLORESTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ACÓRDÃO EM 
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
OBRIGATORIEDADE DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL FLORESTAL. 
COMPENSAÇÃO DA RESERVA LEGAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO 
ART. 44, III, DA LEI N. 4.771/65.
I - O Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou ação civil pública 
ambiental contra proprietários da "Fazendas Reunidas São Judas Tadeu", com 
o objetivo de compelir os réus a instituírem a área de reserva florestal legal na 
propriedade, correspondente a, no mínimo, 20% da extensão total do imóvel, 
além da obrigação de recomporem sua cobertura e a da Área de Preservação 
Permanente.
II - No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou-se provimento à 
apelação do Ministério Público e deu-se provimento à apelação dos 
particulares, reformando a decisão monocrática que julgou parcialmente os 
pedidos.
III - Em relação à alegada violação do art. 1.022, II, do CPC de 2015, sem 
razão o recorrente a esse respeito, pois o Tribunal a quo decidiu a matéria de 
forma fundamentada, tendo analisado as questões que entendeu necessárias 
para a solução da lide, não obstante tenha decidido contrariamente à sua 
pretensão.
IV - Nesse panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão 
somente, a irresignação do embargante diante de decisão contrária a seus 
interesses, o que não viabiliza o referido recurso.
V - Tem-se, ainda, que o julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos 
os argumentos invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes 
sirvam de convicção, tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o 
litígio. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo 
magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da 
demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre 
convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a 
legislação que entender aplicável ao caso concreto.
VI - Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o afastamento da 
suposta violação do art. 1022, I e II, do CPC/2015, conforme pacífica 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
VII - No que concerne à alegação de violação do art. 2º, caput, I, III e IV, da 
Lei n. 6.938/81; art. 6º, § 2º, do Decreto-Lei n. 4.657/42, com razão o 
recorrente a esse respeito, uma vez que o acórdão recorrido, ao admitir o 
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cômputo das áreas de preservação permanente no cálculo da reserva legal, 
divergiu da jurisprudência desta Corte, segundo a qual, em matéria ambiental, 
deve prevalecer o princípio tempus regit actum, de forma a não admitir a 
aplicação das disposições do novo Código Florestal a fatos pretéritos, sob pena 
de retrocesso ambiental. Nesse sentido: AgInt nos EDcl no REsp 1715932/SP, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 22/04/2020, DJe 
24/04/2020; AgInt no REsp 1747644/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019.
VIII - No que trata da negativa de vigência ao art. 167, II, 22, da Lei n. 
6.015/73, também com razão o recorrente nesse ponto, estando o aresto 
vergastado em dissonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o 
novo Código Florestal não aboliu a necessidade de averbação da reserva legal 
no Cartório de Registro de Imóveis, mas tão somente possibilitou a efetivação 
do registro, de forma alternativa, no Cadastro Ambiental Rural. Em destaque 
os seguintes julgados: REsp 1426830/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, Julgamento em 25/10/2016, DJe 29/11/2016; REsp 
1276114/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, Julgamento em 
04/10/2016, DJe 11/10/2016). Nesse passo, o dissídio jurisprudencial suscitado 
também merece acolhimento.
IX - Correta, portanto, a decisão agravada que deu provimento ao recurso 
especial para reconhecer a obrigatoriedade de averbação da reserva legal 
florestal do imóvel dos recorridos e, ainda, em relação à compensação da 
reserva legal, determinar seja aplicado o disposto no art. 44, III, da Lei n. 
4.771/65.
X - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.722.410/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, DJe de 1/12/2020.)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE NO CÁLCULO DA ÁREA DE RESERVA 
LEGAL. COMPENSAÇÃO DE ÁREA. APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO 
FLORESTAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO 
RETROCESSO AMBIENTAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pelo Espólio de 
Ione Lupo Quirino dos Santos, contra decisão que, em fase de cumprimento de 
sentença, em Ação Civil Pública, determinou o cumprimento da obrigação de 
fazer de acordo com o Código Florestal anterior. O acórdão do Tribunal de 
origem deu provimento ao Agravo de Instrumento.
III. Na forma da jurisprudência do STJ, "'o novo Código Florestal não pode 
retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos 
e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias 
compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou 
espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional 
intocável e intransponível da 'incumbência' do Estado de garantir a 
preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, 
I)' (AgRg no REsp 1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 07/06/2016)" (STJ, AgInt no AREsp 1.253.969/SP, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/02/2019). 
No mesmo sentido: STJ, AgInt no REsp 1.719.552/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/02/2019; REsp 
1.738.052/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
21/02/2019. Assim, estando o acórdão recorrido em dissonância com a 
jurisprudência sedimentada nesta Corte, merece ser mantida a decisão ora 
agravada, que restabeleceu a decisão de 1º Grau, em face do disposto no 
enunciado da Súmula 568 do STJ.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.382.830/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe de 19/6/2020.)
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Assim, resta impossibilitada a aplicação retroativa do art. 15 da Lei nº 

12.651/2012, uma vez que o padrão de proteção ambiental estabelecido pela nova lei é 

inferior àquele já existente, de modo que, em estrita observância aos princípios de 

proibição do retrocesso na preservação ambiental e ao do tempus regis actum, a 

instituição da área de reserva legal, no caso dos autos, deve se amparar na legislação 

vigente ao tempo da infração ambiental.

Por fim, impende relembrar que, ao contrário do que sustenta a 

parte agravante, o fato de o Supremo Tribunal Federal haver declarado a 

constitucionalidade da Lei nº 12.651/2012 não impede que o Superior Tribunal de 

Justiça proceda à análise da aplicação temporal da norma, porquanto se trata de matéria 

dirimida à luz de legislação infraconstitucional, estando, portanto, inserida no âmbito de 

atuação desta Corte de Justiça. Veja-se:
 

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. CÔMPUTO NO CÁLCULO DO PERCENTUAL DA 
RESERVA LEGAL DO IMÓVEL. NOVO CÓDIGO FLORESTAL. TEMPUS 
REGIT ACTUM. RESERVA LEGAL. REGULARIZAÇÃO PELOS MEIOS DE 
COMPENSAÇÃO DO NOVO DIPLOMA. INAPLICABILIDADE. INOVAÇÃO 
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE,
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. O Superior Tribunal de Justiça, em diversos julgados, tem defendido a tese 
de que, em matéria ambiental, deve prevalecer o princípio tempus regit actum, 
de forma a não se admitir a aplicação das disposições do novo Código 
Florestal a fatos pretéritos, sob pena de retrocesso ambiental (REsp 
1.728.244/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado 
em 06/12/2018, DJe 08/03/2019, e AgInt no REsp 1.709.241/SP, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, Primeira Turma, julgado em 11/11/2019, DJe 
02/12/2019).
3. Nessa diretriz, esta Corte entende que "o mecanismo previsto no art. 15 do 
Novo Código Florestal acabou por descaracterizar o regime de proteção das 
reservas legais e, em consequência, violou o dever geral de proteção 
ambiental" (AgInt no AREsp 894.313/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
Segunda Turma, julgado em 11/09/2018, DJe 17/09/2018).
4. Caso em que a Corte local manteve a aplicação imediata do art. 15 da Lei 
12.651/2012 para admitir "o cômputo das Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) no cálculo do percentual da área de Reserva Legal do imóvel (...)", bem 
como "do art. 66 do Novo Código Florestal, que dispõe sobre a recomposição, 
regeneração natural ou compensação, ficando, no entanto, a análise dos 
critérios técnicos a cargo do órgão ambiental competente, no momento da 
apreciação e aprovação do projeto a ser apresentado pelo proprietário."
5. A egrégia Primeira Turma, em recente julgado, compreendeu que a 
declaração de constitucionalidade de vários dispositivos do novo Código 
Florestal (Lei n. 12.651/2012) pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
das ADIs 4.901, 4.902 e 4.903 e da ADC 42 (DJE 13/08/2019), não inibe a 
análise da aplicação temporal do texto legal vigente no plano 
infraconstitucional, tarefa conferida ao Superior Tribunal de Justiça (REsp 
1.646.193/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA, Primeira Turma, julgado em 
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12/05/2020, DJe 04/06/2020).
6. A regra do art. 66 da Lei n. 12.651/2012, a despeito de retroativa, está 
encartada nas disposições transitórias do diploma e contempla proprietário ou 
possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 2008, área de reserva 
legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, assegurando-lhe 
alternativas para regularizar sua situação.
7. In casu, aquele preceito é inaplicável, visto que a ação civil pública proposta 
pelo Parquet objetiva compelir os proprietários, ora agravantes, a "demarcar, 
instituir e averbar área de reserva legal, de no mínimo 20% da área total do 
imóvel", como anota o julgado recorrido.
8. É defeso examinar em agravo interno argumentos não suscitados 
oportunamente pela parte, que deixou escoar o prazo para as contrarrazões ao 
apelo especial, dada a inovação recursal.
Precedentes.
9. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.717.198/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe de 3/8/2020.)

 
ANTE O EXPOSTO, nega-se provimento ao agravo interno.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA
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Sessão Virtual de 14/06/2022 a 20/06/2022

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : NILSON IGNOTTI
RECORRIDO : NEUCI IGNOTTI PELLEGRINO
RECORRIDO : JANUARIO PELLEGRINO NETO
RECORRIDO : NILCEA APARECIDA IGNOTTI SACCARDI
RECORRIDO : LUIS HENRIQUE SACCARDI
RECORRIDO : NILCINEIA IGNOTTI BARRIONUEVO
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO PATRIANI BARRIONUEVO
RECORRIDO : IGNOTTI - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADOS : CLITO FORNACIARI JÚNIOR E OUTRO(S) - SP040564

LUÍS ANTÔNIO ROSSI E OUTRO(S) - SP155723
FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI - SP194740

ASSUNTO : DIREITO AMBIENTAL - RESERVA LEGAL

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : NILSON IGNOTTI
AGRAVANTE : NEUCI IGNOTTI PELLEGRINO
AGRAVANTE : JANUARIO PELLEGRINO NETO
AGRAVANTE : NILCEA APARECIDA IGNOTTI SACCARDI
AGRAVANTE : LUIS HENRIQUE SACCARDI
AGRAVANTE : NILCINEIA IGNOTTI BARRIONUEVO
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PATRIANI BARRIONUEVO
AGRAVANTE : IGNOTTI - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADOS : CLITO FORNACIARI JÚNIOR E OUTRO(S) - SP040564
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LUÍS ANTÔNIO ROSSI E OUTRO(S) - SP155723
FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI - SP194740

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 14/06/2022 a 20/06
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 21 de junho de 2022
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